
Cópia do ato normativo sobre sanções aplicável 
III - inexecução parcial = 20% do valor referente às obrigações não cumpridas ou diferença do 
preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a 
de maior valor.  
IV - atraso de até 15 dias = 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas.  
V - atraso de 16 a 30 dias = 0,3% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas.  
VI - atraso de 31 a 60 dias = 0,4% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas.  
VII -descumprimento de critérios e condições previstas nos contratos de prestação de serviços 
contínuos= 5% x valor mensal do contrato.  
Artigo 8º- Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será a contratada notificada 
da infração e da penalidade correspondente, para apresentar defesa no prazo de 5 dias úteis 
contados do 1º dia útil subseqüente ao recebimento da notificação.  
§ 1º- Recebida a defesa, a autoridade competente deverá manifestar-se motivadamente sobre 
o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da 
penalidade.  
§ 2º- No caso de aplicação da multa, a mesma deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo.  
Artigo 9º - O valor correspondente à multa, após o devido procedimento em que tenha sido 
assegurado o direito da ampla defesa à contratada, será descontado do primeiro pagamento 
subseqüente devido à Contratada decorrente de execução contratual e no caso de não haver 
pagamentos pendentes à contratada, o valor da multa deverá ser recolhido ao Tesouro do 
Estado, por meio de guia de recolhimento, no prazo de até 05 dias contados da publicação da 
multa no Diário Oficial do Estado de São Paulo ou, caso o contrato tenha exigido garantia, o 
valor da multa será descontado da garantia prestada.  
§ 1º - O pagamento da multa deverá ser devidamente comprovado perante a Secretaria de 
Estado dos Negócios da Segurança Pública, sendo aplicados juros moratórios de 0,5% ao mês 
às multas não recolhidas até o vencimento.  
§ 2º - Se o pagamento da multa imposta ao contratado não for efetuado dentro do prazo de 05 
dias contados da data da publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, sua cobrança 
será feita judicialmente, nos termos da legislação em vigor.  
Artigo 10 - A multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, na Lei Estadual nº 
6.544, de 22.11.89 e na Lei Federal nº 10.520, de 17.07.02 e suas alterações.  
Parágrafo primeiro - Para as sanções previstas nos incisos III e IV dos artigos 87 da Lei 
Federal 8.666, de 21.06.93 e 81 da Lei Estadual nº 6.544, de 22.11.89, bem como, no artigo 7 
da Lei Federal 10.520, de 17.07.02, deverá ser observado o disposto no Decreto 48.999, de 
29.09.04 e na Resolução CC-52 de 19.07.2005.  
Parágrafo segundo - A autoridade competente para aplicação das sanções referidas no 
parágrafo anterior, após o julgamento dos recursos ou transcorrido o prazo sem a sua 
interposição, providenciará a sua imediata divulgação no sítio eletrônico 
"www.sancoes.sp.gov.br" considerando que o mesmo é acessado a cada licitação/contratação 
efetuada pela Administração.  
Artigo 11 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a da outra.  
Artigo 12 - As disposições desta Resolução aplicam-se também às obras, serviços ou compras 
realizadas mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação.  
Artigo 13 - "Da aplicação das multas previstas nesta Resolução caberá recurso no prazo de 5 
dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, inciso I, alínea "f", da Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93".  
Artigo 14 - As normas estabelecidas nesta resolução deverão constar, obrigatoriamente, em 
todos instrumentos convocatórios das licitações e nos contratos firmados para fornecimentos, 
obras ou serviços.  
Artigo 15 - Aos casos não previstos nesta Resolução aplicam-se as disposições pertinentes da 
Lei Federal 8.666, de 21.06.93, da Lei Estadual 6.544, de 22.11.89 e atualizações posteriores.  
Artigo 16 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 

Resolução SSP-111/91. 


